
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 

DECRETO N 117120Q7 

Um ua'fáTírá 
Capit arat. &má MI. 

Revoga o Decreto n° 129, de 28 de outubro de 
2004, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO solicitação da parte interessada visando 
regularizar ocupação de área doada pelo Município; 

CONSIDERANDO a demonstração de que a empresa 
interessada esta em atividade, não tendo sido interrompida sua permanência e 
produção no imóvel doado pelo Município; 

CONSIDERANDO a juntada dos comprovantes de energia 
elétrica apresentados pelo interessado, comprovando estar em plena atividade 

. 	no imóvel doado pelo Município. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica revogado o Decreto n° 129, de 28 de outubro de 
2004. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de julho de 2007. 
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Secretária 	inistração e Fazenda 
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